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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

ATA DE JULGAMENTO
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 23 de abril de 2024.

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior. 

Secretária de Justiça: Dra. Conceição Liane Pinheiro Gomes.
Às nove horas, na sala de sessões, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno, de forma presencial (com transmissão pelo YouTube), sob a Presidência da Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge – Presentes, Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira, Desembargador Yedo Simões de Oliveira, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Paulo Cesar Caminha e Lima, Desembargador Cláudio Roessing, Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis, Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil, Desembargador Anselmo Chíxaro, Desembargador Elci Simões de Oliveira, Desembargadora Joana dos Santos Meirelles Desembargador Délcio Luís Santos, Desembargadora Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho, Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Desembargador Cezar Luiz Bandiera, Desembargador Henrique Veiga Lima e Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior, Procurador-Geral de Justiça. Ausências Justificadas: Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins, Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Desembargador José Hamilton Saraiva dos Santos, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha e Desembargadora Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. Havendo número legal, a Desembargadora Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEI – Processo Administrativo n.° 2024/000007506-00 – MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A RENDA, PELOS MAGISTRADOS E SERVIDORES DO QUADRO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.429/1992. Decisão: Aprovada por unanimidade de votos. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SAJ/SG5 – 8) Processo Administrativo nº: 0002815-45.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Idemar Pinheiro Gomes, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Administrativo n.º 0002815-45.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de voto APOSENTAR o servidor Idemar Pinheiro Gomes, matrícula 000.146-5A, Analista Judiciário, classe/nível F-III, nos termos do art. 21-A, da Lei Complementar n.º 30/2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, somado ao Adicional de Tempo de serviço na base de 15% (quinze por cento) totalizando R$ 25.875,88 (vinte e cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 9) Processo Administrativo nº: 0002828-44.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Augusto Pereira Neto, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Administrativo n.º 0002828-44.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade APOSENTAR o servidor Augusto Pereira Neto, matrícula 001.201-7A, Analista Judiciário, classe/nível F-III, nos termos do art. 21-A, da Lei Complementar n.º 30/2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, e art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos integrais, indeferindo a incorporação da gratificação por tempo integral, totalizando, assim, R$ 22.500,77 (vinte e dois mil e quinhentos reais e setenta e sete centavos), assim discriminados, nos termos do voto da desembargadora relatora. 10) Processo Administrativo nº: 0002860-49.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Damaria Cudek, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Administrativo n.º 0002860-49.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, APOSENTAR por invalidez a servidora DAMARIA CUDEK, matrícula nº 001.593-8A, Escrevente Juramentado, classe/nível F-I, nos termos do artigo 40, §1º, I, segunda parte da Constituição da República de 1988, combinado com o art. 6-A da Emenda Constitucional 41/03, incluído pela Emenda Constitucional 70/12, a contar de 1 de junho de 2022, em conformidade do Laudo Médico de 5 de maio de 2022, com proventos integrais ordem de R$ 24.390,49 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais e quarenta e nove centavos). 11) Processo Administrativo nº: 0003417-36.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Elson Souza da Silva, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Administrativo n.º 0003417-36.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos APOSENTAR o servidor Elson Souza da Silva, matrícula 000.149-0A, Analista Judiciário, classe/nível F-III, nos termos do art. 21-A, da Lei Complementar n.º 30/2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, somado ao Adicional de Tempo de serviço na base de 10% (dez por cento) totalizando R$ 24.750,85 (vinte e quatro mil setecentos e cinqüenta reais e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 12) Processo Administrativo nº: 0003423-43.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Marlene Saraiva de Souza, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que compõem o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade, em APOSENTAR a servidora Marlene Saraiva de Souza, matrícula 001.082-0A, Analista Judiciário, classe/nível F-III, nos termos do art. 21-A, da Lei Complementar n.º 30/2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, somado ao Adicional de Tempo de serviço na base de 5% (cinco por cento) e ao Adicional de Qualificação na base de 10% (dez por cento) totalizando R$ 25.875,89 (vinte e cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). 13) Processo Administrativo nº: 0003428-65.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Ana Lúcia Gonçalves e Silva Massena, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno decidiu pela aposentadoria compulsória da Exma. Sra. Ana Lúcia Gonçalves e Silva Massena, Matrícula nº 001.082-0A, a contar de 23/11/2022, nos termos do art. 21-A, da Lei Complementar n.º 30/2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, e do art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, com proventos integrais, totalizados na ordem de R$ 35.845,21 (Trinta e cinco mil oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos)nos termos do voto da Relatora. 14) Processo Administrativo nº: 0003283-09.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/. Requerente: Aurileda de Souza Montenegro, Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que compõem o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade, em APOSENTAR a servidora Aurileda de Souza Montenegro, matrícula 001.497-4A, Analista Judiciário, classe/nível F-III, nos termos do art. 21-A, da Lei Complementar n.º 30/2001, texto consolidado em 29 de julho de 2014, somado ao Adicional de Qualificação na base de 10% (dez por cento) totalizando de R$ 24.750,85 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos). PAUTA DE JULGAMENTOS 1) Mandado de Segurança Cível nº: 4009862-36.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Impetrante: Carlos Alexandre Moura Freitas, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos de Mandado de Segurança nº 4009862-36.2023.8.04.0000  - Manaus - em que são partes as acima nominadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da   deste Egrégio Tribunal, por UNANIMIDADE de votos, em denegar a segurança, conforme as razões constantes do voto condutor desta decisão. 6) Conflito de competência cível nº: 0002435-22.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Suscitante: Exma. Sra. Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Suscitado: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0002435-22.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em declarar competente a desembargadora suscitante, nos termos do voto da desembargadora relatora. 16) Direta de Inconstitucionalidade nº: 4004875-59.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis. Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas – Sindeipol/AM, Requerido: Governador do Estado do Amazonas, Wilson Miranda Lima, Requerido: Estado do Amazonas, Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pela DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO, com aplicação da técnica de INTERPRETAÇÃO CONFORME da norma em comento, para que as leis que determinarem a promoção de servidor público prevejam o estudo de impacto orçamentário e financeiro, bem como somente subsista o direito subjetivo diante da existência de vagas na categoria subsequente. ACÓRDÃO PENDENTE DE LEITURA. 17) Conflito de competência cível nº: 0000565-39.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Suscitante: Des. Paulo César Caminha e Lima, Suscitado: Juízo da Vice-Presidência do TJAM, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Conflito de Competência Cível nº 0000565-39.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, julgar procedente o presente Conflito de Competência para declarar como competente a Desembargadora Suscitada. 18) Conflito de competência cível nº: 0010890-10.2023.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Suscitante: Des. Délcio Luís Santos, Suscitado: Des. Cézar Luiz Bandiera. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 0010890-10.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de voto, em declarar competente o Excelentíssimo Desembargador suscitado, nos termos do voto da desembargadora relatora. 19) Conflito de competência cível nº: 0000141-94.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/. Suscitante: Des. Délcio Luís Santos, Suscitado: Des. Cézar Luiz Bandiera, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 0000141-94.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em declarar competente o desembargador suscitado, nos termos do voto da desembargadora relatora. 20) Conflito de competência cível nº: 0001125-78.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Suscitante: Des. Délcio Luís Santos, Suscitado: Des. Cézar Luiz Bandiera. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 4006073-29.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em declarar competente o Excelentíssimo Desembargador suscitado, nos termos do voto da desembargadora relatora. 21) Conflito de competência cível nº: 0002501-02.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Suscitante: Des. Délcio Luís Santos, Suscitado: Des. César Luiz Bandeira. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0002501-02.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno  do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em declarar competente o desembargador suscitado, nos termos do voto da desembargadora relatora.  22) Conflito de competência cível nº: 0000082-09.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Suscitante: Des. Airton Luís Corrêa Gentil, Suscitado: Des. Délcio Luís Santos, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Conflito de Competência Cível n.º 0000082-09.2024.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e, em consonância com o parecer ministerial, julgar procedente o Conflito Negativo de Competência, nos termos do voto da desembargadora relatora. VISTA REGIMENTAL: 15) Ação Penal - Procedimento Ordinário nº: 4004399-26.2017.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas, Requerido: Frank Luiz da Cunha Garcia, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, Terceiro I: Procurador Geral do Estado do Amazonas - PGE. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora ONILZA ABREU GERTH. Motivo: Solicitou prorrogação de vista regimental o Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. JULGAMENTOS ADIADOS: Pela ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES: 7) Sindicância nº: 0001057-31.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Pela ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS: 2) Mandado de Segurança Cível nº: 4000190-67.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres, 3) Mandado de Segurança Cível nº: 4000252-10.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres, 4) Mandado de Segurança Cível nº: 4001218-70.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres. Pela ausência justificada da Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA: 5) Correição Ordinária nº: 0000076-02.2024.8.04.0000 de Tribunal - Edifício Arnoldo Peres/Corregedor(a) Geral. Após verificar nada mais haver a tratar, a Desª. Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Bel.ª Tânia Mara Garcia Mafra, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Bel.ª Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária de Justiça, e a seguir, assinada pela Exm.ª Sr.ª Des.ª Presidente.

Desembargadora Nélia Caminha Jorge

Presidente
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